
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

Ofi cio no PMC/SEPLAN/DCONV/209/2025
Congonhas,02 de Julho de2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio No

1112023, que entre si celebram o municipio de Congonhas e a Associaçáo

Hospitalar Bom Jesus - para ciência e controle.

Atenciosamente,

NATHAN FtLtPE aÍnàdôdêÍo,ru
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Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

Cámara Municipal dê Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERCEIRO TERMO ADTTIVO AO CONVÊNIO NS 1V2023 CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAçÃO HOSPITALAR BOM JESUS.

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPI sob o ne f6.752.44610001-02, com sede na

Praça Presidente Kubitschek, ne 135, Centro, Congonhas/MG, neste ato representado por seu

Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG Na M-4370328 e no CPF ns 813.617.426-15, e

Secretário Municipal de 5aúde Sr. Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, inscrito no CPF ne

427.00r.756-20 doravante denominado MUNICÍP|O e a ASSOCIAçÃO HoSPITALAR BoM JESU5,

inscrita no CNPJ sob o na f9.692.75510001-22, situada na Avenida Padre Leonardo, 147,

Centro, Congonhas/MG, representada pelo Antônio Carlos Arau.io, inscrito no RG ns 4635626

e no CPF ne 288.134.998-68 Coordenador da Comissão lntergestora da Associação Hospitalar

Bom Jesus, doravante denominada ASSOCIAçÃO HOSPIIAIAR, com fundamento na Lei

Municipal 4.1,44, de 21 de dezembro de 2022 e demais legislação aplicável, resolvem celebra r

o presente ADITIVO, mediante as cláusulas e condições em seguida descritas.

Processo Adm inistrativo na. 16451,/ 2023

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJEIo

O presente Termo tem por objeto a prorrogação da vigência do CONVÊNlO Ns 11/2023, tendo

em vista necessidade de reformulação do projeto arquitetônico e de engenharia inicialmente

previsto, permanecendo as demais cláusulas inalteradas.

CúUSUTA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente convênio terá sua vigência prorrogada por mais 09 (nove) meses, com início em 30

de junho e 2025 e término previsto para 30 de abril de 2026.

CúUSULA TERCEIRA - Do GEsToR

Fica nomeada a servidora 5ra. Hilda de Oliveira Souza como gestora, através da portaria na

PMC/429, de 06 de fevereiro de 2025.

CúUSULA QUARTA - DA PUBLICAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio elêtrônico do município.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSUI.A QUINTA- DA RATIFICAçÃo

Ratificam-se todas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo de

Apostilamento, que terá seu extrato publicado no diário eletrônico do município.

CúUSULA SDCTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer

as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas

adm inistrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federel.

cúusut-A sEÍrMA- DAS DrsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condiÇões e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

ANTONIO Digitàltysigned by

CARLOS ANroNIocaBtoS
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ANTÔNIO CARLOS ARAUJO

Coordenador da Comissão lntergestora da Associação Hospitalar Bom Jêsus

ur*** c,.roq ororoes lJ.i$?iffi iio.'àf

GERALDO GILMAR ATAYDES SEABRA

Secretário M u nicipa I de Sa úde

ANDERSON COSTA
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Prefeito de Congon has
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Congonhas, 30 de junho de 2025.
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ÉSÍAD,O DÉ T,IINÀS GERÂIs, : , , r.,tuNicrPto DI eoNcoNHAs

TERcEtRo rERMo aDmvo ao coNvÊNto N. 11/2023 coNvÊNto euE ENTRE st CELEBRÂM o MuMcipto DE coNGoNHAS/MG E a assoclaçÃo
HOSPíTALAR AOM JESUS

Paíliciçres: O MUNIC|PIO DE CONGONHAS, inscÍito no CNPJ sob o n'. 16.752.446/000142, com sêde na praçâ Prcsideâte Kubíschek, 135, Cenlro,
Congonhês/Mc, represêrtêdo por sêi., Prefello, A.de6on Coslâ Câbldo, lnscrllo no RG n". 4.370.328 ê no CPF n0. 813.617.42G15, e pelo Secreláío M!nlclpal de

Sâúde, Gerâho Glhnâí Araydes Seâtrra, lnscrlto no CPF no. 427.001.756-20 e a Â§SOCnçÃO HOSPITALAR BOM JESUS, lnscrllâ no CNPJ sob o no.

19.692.75í0001-22, situadâ nâ Avênidâ Pádre Lêonâdo. 147, CêntÍo, Congonhâs/MG, rêpresentâda pelo Coordenador dâ Comissão lntergestora da AssociaÇáo
Hosphalar Bom Jesus. Antônio CaÍlos AÍaulo, inscÍito no RG nô. 4635626 e no CPF n'. 288.134.99&68. Objêto: ProíogâÉo da vigência do CONVÊNIO N'
1112023. lendo eÍn vlsta necessldâde de reformL{açáo do projeto ârqunetônlco e de engenharla lnlclâlmente prevlsto, peÍmanecendo as demals cláirsulas
lnalleÍadâs. Vbénclâ: Flcá a vlqêncla do convénlo pronooâdâ por nÉb 9 nreses. a contaÍ do dla 30 de iunho de 2025 com 1énrlno prevlsto para 30 de âbrll de

2026. Congoflhas.30 dejunho de 2025. AndeEon Costa Cabido. PÍefeilo de Congonhasi GeÍaldo GilmarAtaydes Seabra, SecretáÍio lV!nicipalde Saúde; Antônio
Caíos Araujo. CooÍd€nador da Comissáo lnt€rgestora da AssockÉo Hospitalar Bom Jesus.

Códi8o de vãlidação: 1096726

ÉRRÂTA DE PUBllcaçÂo

Na Publicaçáo do DiâÍio OÍiciar Eletrônico do dia '18/0ô/2025. Edçáo n" 3958. página 4, oÉCllvo TERMo ADlTlVo Ao CoNTRÂTo DÊ PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS N' PMC,03S/2021 onde se lê: Valor: R§ 37.68s.0ô2,50. leia-se: Valor: R$ 37-135.062,50

Código de Validação: Í097í26

aTA N. pMC/063/2025

Panes: MUNlClPlo DE CONGONHAS x BARCELOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÔES LTDA. Objeto: Contíatação da emprêsa Baícelos Comércio e
RepÍesentaçoes LTDA. CNPJ 55.887.588/0001'39. RegistÍo cle preços para fulura e evenluâl aqursição dê gênêros alimenticios, (cáfé. açúcaÍ e adoçante)para
supÍiÍ o consuÍxr diáÍio em todos os setorês da PreleituÍa Municrpd de Congonhas. Vigênciã: 12 {doze} mêses. ValoÍ: RS 154.098.44. Data: 27106/2025.

Código de Validação: 1098í26

ESTAOO DEÀIIIVJ{s GEEAIS
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ISIADO Df, MINAS GERÂIS
MUMcíPlo Dt €ôNcoNHÀ5

Partes: MUNlCiPlo DE coNGoNHAs x BH 2 DISTRIaUIDORA LTDA. Obtêto contraiâçáo da empresa BH 2 Dskbudorâ LÍDA, CNPJ 48.526.435/0001- 0s.
Rêg§tío de píêços pâía íutura e eventuâl aquisiçâo de gêne.os almenlíoos, (câfe, açúcar e adoçante) paía supÍn o consúÍú diáÍo em tôdos os sêtore§ da
PreÍeltura Municjpal de Congonhas. Vigênciâ: 12 (dozê) mêses. Válor R$506.673 3A. Data: 2710612A25.

aTA N. PMC/064/2025
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